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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 640, de 22 de janeiro de 2009

Autoriza o poder Executivo a inscrever CANDADATAS do município nO CONCURSO GAROTA VERÃO E dá outras providências.

 
SÉRGIO MARASCA, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a efetuar a inscrição de candidatas do Município de  Westfália no concurso Garota Verão 2009. 



Art 2º Para os fins de que trata o artigo anterior é o Poder Executivo autorizado a fazer o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) e custear o pagamento da maquiagem e deslocamento das candidatas e respectivas torcidas no valor de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Art 3º Para cobrir as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4.320/84.

Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de janeiro de 2009.








Sérgio Marasca








Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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